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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CARMO/RJ. 

 

1. OBJETO 

O objeto deste trabalho é a contratação de empresa especializada em execução de serviços 

de forma continuada de manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Iluminação Pública 

(SIP) do Município de Carmo/RJ, incluindo o fornecimento de equipamentos, peças e/ou 

materiais necessários a adequada execução do objeto. 

2. TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

Para a adequada interpretação do presente Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de 

Carmo, doravante denominada simplesmente PMC, apresenta a seguir  as seguintes 

definições e terminologias complementares: 

2.1 Unidades de Iluminação Pública (UIP) 

Como “Unidade de Iluminação Pública”, define-se um conjunto completo constituído por 

luminária ou projetor com todos os acessórios indispensáveis ao seu acionamento e 

funcionamento, instalada em ruas, avenidas, praças ou em outros logradouros públicos, e que 

será, doravante, denominada simplesmente “UIP”. 

2.2 Sistema de Iluminação Pública (SIP) 

É o conjunto composto de todas as unidades de iluminação pública (UIP) do parque de 

iluminação do município. 

2.3 Ponto de Iluminação Pública 

É o conjunto de iluminação com uma determinada coordenada geográfica. Por exemplo, um 

poste que contenha três pétalas, se constituirá num ponto, tendo em vista que as 

coordenadas das três pétalas serão as mesmas. 
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2.4 Serviços de Manutenção 

Correspondem a todas as atividades necessárias para que o sistema de Iluminação 

desempenhe a função a que se destina e opere em condição normal de operação, de forma 

padronizada e segura. Estes serviços podem ser classificados em Recuperação de falha de 

causa interna e Recuperação de falha de causa externa. 

2.5 Serviços de Melhoria 

Atividade programada executada mediante solicitação prévia da PMC, formalizada através de 

Ordem de Serviço (O.S.), que consiste na substituição de materiais existentes, independentes 

de seu funcionamento ou ocorrência de falha. 

2.6 CONTRATANTE 

Denominação aplicada a Prefeitura Municipal de Carmo (PMC) e suas secretarias; 

2.7 CONTRATADA 

Empresa Vencedora do certame com a qual a CONTRATANTE assinou o contrato 

3. INFORMAÇÕES SOBRE O SIP DO MUNICÍPIO DE CARMO 

O Município de Carmo possui Unidades de Iluminação Pública (UIP) instaladas, que se 

situam em todas as ruas, avenidas, praças e logradouros especiais, instaladas 

predominantemente em braços e em topo de postes. 

O número de UIP pode variar mensalmente em consequência de obras de revitalização, 

ampliação ou de eficiência energética, sendo o número oficial de UIP com energia não 

medida aquele informado quando da apresentação das faturas mensais de consumo de 

energia elétrica pela Empresa – LIGHT, concessionária local de distribuição de energia 

elétrica ou apontando no cadastro do município, quando atualizado. 

A variação do número de UIP, não impactará na medição mensal dos serviços continuados de 

manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Iluminação Pública (SIP).  

A PMC através do presente Termo de Referência, busca a melhoria do SIP com o objetivo de  

atender as necessidades do município, no que se refere a esse tema e os  anseios dos 

munícipes em relação à qualidade do serviço.  
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4. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços previstos no presente Termo Referência, referem-se as atividades de 

manutenção preventiva e corretiva das UIP integrantes do SIP do município de Carmo no 

Estado do Rio de Janeiro. 

A CONTRATADA deverá manter os padrões quanto a performance da prestação de serviços. 

4.1 Levantamento de pontos apagados a noite e acesos ao dia 

Este levantamento das intervenções a serem realizadas será feito pela CONTRATADA, 

podendo a CONTRATANTE, através do fiscal do contrato, designado pela PMC indicar as 

necessidades e prioridades, conforme planejamento do município. O fiscal do contrato poderá 

também acompanhar a execução dos serviços de manutenção e ao término de cada período 

mensal realizará ateste na medição e Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, referente 

aos serviços realizados. 

4.2 Tempo de resposta 

A CONTRATADA deverá atender à solicitação do CONTRATANTE em prazo máximo de 24 

horas passível de penalidade prevista no contrato, no caso de reparos sem a necessidade de 

emergência, a CONTRATANTE acionará a CONTRATADA com 2 dias uteis de antecedência. 

5. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Todos os materiais e equipamentos integrantes do SIP serão fornecidos pela CONTRATADA 

e deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. Reatores, relés e lâmpadas, braços, 

conectores, condutores, parafusos e cintas de fixação que deverão obedecerem às normas 

da concessionária local. 

Todos os materiais a serem utilizados na iluminação pública e redes de distribuição deverão 

obedecer as normas vigentes, e possuírem certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT 

e da concessionária local, quando se aplicar.  

6. EQUIPAMENTOS BÁSICOS, EQUIPE TÉCNICA E INSTALAÇÕES 

A CONTRATADA será a responsável pelo dimensionamento de suas equipes e 

equipamentos, devendo prover veículos adequados a prestação dos serviços, equipe técnica 

composta por, no mínimo, um engenheiro eletricista e/ou eletrotécnico, um eletricista, um 

ajudante.  
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A CONTRATADA deverá ter possuir também um supervisor de elétrica e ainda estrutura de 

apoio para atender as demandas administrativas. 

As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas com crachás 

contendo, fotografia, nome, função e número de registro de cada funcionário, nome da 

empresa, e deverão dispor de ferramentas e equipamentos de proteção individual e todos os 

veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, 

ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e 

materiais da rede de iluminação pública, antes da empresa CONTRATADA iniciar os serviços, 

ela deverá apresentar todos os equipamentos para a CONCESSIONÁRIA local, no caso a 

LIGTH, e/ou a PMC.  

A CONTRATADA deverá dispor de um telefone celular ou fixo, 24 horas para que o Município 

possa comunicar situações emergenciais. 

7. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

As medições dos serviços serão verificadas pela Fiscalização sempre no último dia útil do 

mês de execução dos serviços. 

Os valores por itens são os constantes da Planilha 1 EM ANEXO. 

 

A Memória de Cálculo e o Cronograma Físico-Financeiro constam das Planilhas em 

ANEXO. 

 

Todos os custos não contemplados na planilha como: Alugueis, materiais de consumo, 

treinamentos, peças de reposição, encargos, seguros, tributos, entre outros, deverão estar 

previstos no cálculo do BDI. 

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

O Envelope “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conterá os seguintes documentos 

necessários à comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da empresa 

licitante: 
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Certidões negativas de pedidos de falência e recuperação judicial expedidas pelos 

distribuidores forenses, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

abertura dos envelopes.1  

 

Não será causa de inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou pedido de homologação extrajudicial, caso haja comprovação de que 

o plano já tenha sido aprovado ou homologado pelo juízo competente, quando da entrega da 

documentação de habilitação.  

 

Em caso do juízo local não expedir a certidão unificada negativa de falência e recuperação 

judicial, deverá ser apresentada declaração passada pelo foro distribuidor que indique os 

cartórios ou ofícios de registro que controlam os pedidos de falências e recuperação 

judicial.  

 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhado da Ata de Reunião dos Sócios, informações 

extraídas do Livro Diário, devidamente revestidos de todas as formalidades legais 

extrínsecas, intrínsecas e dos padrões contábeis aceitos, assinado pelo representante legal 

da empresa licitante por Contador técnico responsável, este devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade com a apresentação da certidão de regularidade do 

profissional, que responde pela contabilidade da empresa licitante, em que sejam nomeados 

os valores do Ativo Circulante (AC), do Ativo Total (AT), do Realizável a Longo Prazo (RLP), 

do Passivo Circulante (PC), do Exigível a Longo Prazo (ELP),do Patrimônio Líquido (PL) e do 

Ativo Permanente (AP), de modo a permitir calcular as formulas apresentadas a seguir e a 

avaliação da boa situação financeira da empresa licitante:  

 

A comprovando da boa situação e capacidade financeira da empresa licitante para executar o 

projeto licitado neste Edital, será demonstrada de forma objetiva no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis e mediante os cálculos na aplicação das fórmulas abaixo 

comprovando possuir os seguintes índices financeiros:2  

 

                                                           
1
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
2
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
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Índice de Liquidez Geral (ILG), resultado do exame da Capacidade Financeira, apurado no 

Balanço Patrimonial, segundo a fórmula abaixo, pelo qual ficará conhecida a possibilidade de 

solução dos compromissos e indicando quanto a Empresa licitante possuir em 

disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas 

obrigações, com vencimento neste mesmo período. De acordo com a seguinte fórmula:  

-Fórmula: ILG=(AC+RLP) /(PC+ELP);  

- Será considerada habilitada a empresa licitante que apresentar o Índice de Liquidez Geral 

(ILG) igual ou superior a 1,0(um). 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC), calculado com base nos dados contidos no Balanço 

Patrimonial, indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 

realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.  

 

De a cordo com a seguinte fórmula:  

-Fórmula: ILC=AC/ PC;  

-Será considerada habilitada a empresa licitante que apresentar o Índice de Liquidez Corrente 

(ILC) igual ou superiora 1,0(um).  

- Índice de Solvência Geral (ISG), calculado com base nos dados contidos no Balanço 

Patrimonial, expressa o grau de garantia que a empresa licitante dispõe em Ativos para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolvem além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Conforme a formula seguinte:  

- ISG =AT/ (PC+ELP);  

-Será considerada habilitada a empresa licitante que apresentar o Índice de Solvência Geral 

(ISG) igual ou superiora 1,0(um).  

- Grau de Endividamento (GE), calculado com base nos dados contidos no Balanço 

Patrimonial, representa o quanto a empresa licitante tomou de capital de terceiros para o 

capital próprio. De acordo com a seguinte fórmula:  

- GE=(PC+ELP) /PL;  

-Será considera da habilitada a empresa licitante que apresentar o Grau de Endividamento 

(GE) igual ou menor a 1,0 (um).  

- No cálculo dos índices exigidos, utilizar-se-ão os resultados expressos no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigido e apresentado 

na forma da lei; 

10.3.4.1.2 - Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício.3 

 

                                                           
3
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove ter o licitante executado serviços com características técnicas semelhantes, 

compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, contendo ainda, as seguintes 

especificações: nome da pessoa jurídica de direito pública ou privada para a qual prestou o 

serviço, período de realização, localidade e grau de satisfação do cliente, com a assinatura. 

Em se tratando de atestado emitido por entidade pública, este deverá conter o nome do 

funcionário e matrícula e de empresa privada, deverá constar o nome do emitente, carteira de 

identidade e CPF. 

 

Atestado (os) emitidos por pessoa jurídicas de direito publico ou privado, acompanhado (os) 

da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, CAU e/ou CRT, de acordo com o 

termo de Referência em anexo; 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

– DAS LICITANTES 

 

Antes da apresentação de suas propostas, as licitantes deverão tomar conhecimento das 

normas e diretrizes da P.M.C., relacionadas com o presente Edital, providenciando a 

obtenção de todas as informações necessárias sobre as condições, estado de conservação e 

peculiaridades, e que deverão ser devidamente consideradas na composição dos preços de 

sua Proposta Comercial; 

 

- DA (S) CONTRATADA (S) 

 

Observar conduta adequada na utilização dos materiais, uniformes, equipamentos e veículos, 

objetivando a correta execução dos serviços, conforme normas protocolares para Segurança 

do Trabalho e Acordos de Ajustamento de Conduta em vigência eventualmente celebrados 

pela CONTRATADA.  

 

Implementar, de forma adequada, o plano de execução dos serviços e realizar a supervisão 

permanente, de forma a obter uma operação correta e eficaz, atendendo aos padrões de 

qualidade exigidos pelo CONTRATANTE.  
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Apresentar previamente à Fiscalização a relação de profissionais que trabalharão para a 

execução dos serviços. Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso aos locais da 

execução do serviço de funcionários não incluídos em tal relação.  

 

Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual.  

 

Atender prontamente às solicitações e observações feitas pela fiscalização do contrato, que 

poderá recusar ou determinar que o serviço seja feito de outra maneira, a fim de atender aos 

padrões de qualidade.  

 

Cientificar imediatamente à fiscalização do contrato de qualquer ocorrência anormal, acidente 

ou incidente que aconteça durante a prestação dos serviços, para que esta decida ou auxilie 

na decisão para resolução da ocorrência e promova o registro.  

 

Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência.  

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou 

prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações.  

 

Manter o fornecimento contínuo e necessário de materiais e componentes de reposição 

regular e necessários à execução do serviço contratado.  

 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação.  

 

Cumprir todas as obrigações e encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais decorrentes da execução do contrato.  

 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.  
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com capacidade 

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, bem 

como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos empregados.4 

 

Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os 

empregados.5 

 

Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações 

previdenciárias.6 

 

Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados.7  

 

Fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no Município da Carmo, onde serão 

prestados os serviços.8  

 

Realizar exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, retorno ao trabalho e de 

mudança de função dos contratados.  

 

Não subcontratar nem repassar, ainda que indiretamente, nenhum dos serviços a que se 

acha vinculada, sem a estrita concordância e manifestação do CONTRATANTE. 

                                                           
4
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
5
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 

 
6
Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 

 
7
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
8
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 
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Fixar o domicílio bancário dos empregados no Município de Carmo.9 

 

Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, nos termos das 

instruções normativas nº 02 e 03, do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as 

provisões para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da 

contratada.10 

 

Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela 

contratada, quando houver retenção das faturas por inadimplência ou não apresentação de 

certidões pela contratada.11 

 

- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do contrato.  

 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste Termo Referência.  

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio dos servidores designados como 

Fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93, exigindo seu fiel e total 

cumprimento.  

 

Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes de efetuar o pagamento.  

 

Designar em ato próprio e posterior ao certame, o fiscal central e os fiscais locais, para 

realizar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto, devendo este fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

 

                                                           
9
 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 
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Aplicar penalidades à CONTRATADA por descumprimento contratual, após contraditório e 

nas hipóteses deste Termo de Referência.  

 

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato.  

 

A Administração poderá realizar o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados 

e liberação direta aos trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas 

seguintes hipóteses:12 

 

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; 

b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, previsto na Constituição, 

quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

c) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais 

e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de 

empregado vinculado ao contrato; 

Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 

completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

relativos ao serviço contratado 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela inobservância das regras 

estabelecidas no contrato e no edital, a CONTRATADA ficará sujeita aos termos do disposto 

nos artigos 86 à 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo-lhe aplicada, garantidas a prévia 

defesa, as seguintes penalidades:13  

 

1. advertência;  

 

2. multa(s);  
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3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

 

4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

Será aplicada advertência às condutas de natureza leve que importarem em inexecução 

parcial do contrato, bem como a inobservância das regras estabelecidas no contrato e no 

edital, notadamente: 

 

Não executar os serviços conforme as especificidades indicadas no Contrato, no Edital e no 

Termo de Referência que lhe é anexo;  

 

Não observar as cláusulas contratuais referentes à Obrigação da Contratada, quando não 

importar em conduta mais grave;  

 

Deixar de adotar as medidas necessárias para adequar a execução do serviço às 

especificidades indicadas no Edital e no Termo de Referência anexo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, quando não for outro o prazo fixado pela Administração;  

 

Não executar os serviços contratados conforme a frequência e periodicidade expressamente 

previstas no Contrato, no Edital e no Termo de Referência anexo;  

 

Deixar de executar o serviço, no prazo fixado pela Administração, nos casos em que a 

frequência e periodicidade não estiverem definidas na forma do item anterior;  

 

Deixar de apresentar imotivadamente qualquer documento, relatório, informação, etc. relativo 

à execução do objeto contratual ou ao qual está obrigado pela legislação ou pelo contrato;  

 

Deixar de apresentar os documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na fase de licitação;  

 

A multa será aplicada às condutas de natureza média e grave que importarem em inexecução 

parcial do contrato, bem como a inobservância das regras estabelecidas no contrato e no 

edital, notadamente:  
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Será aplicada multa equivalente a 5% do valor do contrato quando A CONTRATADA reincidir 

mais de 02 (duas) vezes na conduta ou omissão que lhe ensejou a aplicação anterior de 

advertência pela Administração;  

 

Será aplicada multa equivalente a 10% do valor do contrato quando A CONTRATADA não 

fiscalizar a atividade dos seus subordinados, com o objetivo de garantir a utilização de 

equipamentos de proteção individual e coletiva, quando cabível; 

 

Será aplicada multa diária equivalente a 2% do valor do contrato quando A CONTRATADA 

suspender ou der causa a interrupção ou suspensão da execução do serviço, pelo tempo que 

durar a interrupção ou suspensão, limitada neste caso ao montante equivalente a 20% do 

valor do contrato;  

 

Será aplicada multa equivalente a 5% do valor do contrato quando A CONTRATADA deixar 

de recolher os tributos, contribuições previdenciárias e demais obrigações legais, incluindo o 

depósito de FGTS, quando cabível;  

 

Pelo descumprimento de qualquer outra obrigação contratual não previamente definida será 

aplicada multa equivalente a 5% do valor do contrato.  

 

Será aplicada multa equivalente a 10% do valor do contrato quando a CONTRATADA não 

iniciar a execução do serviço no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 

instrumento contratual devidamente assinado, no veículo de comunicação habitualmente 

utilizado pela Administração;  

 

Caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, sujeitando a CONTRATADA a multa equivalente a 

20% do valor do contrato ou da respectiva proposta vencedora;  

 

Será aplicada multa equivalente a 10% do valor do contrato a CONTRATADA que fraudar 

qualquer documento ou informação, objetivando garantir a contratação ou a manutenção do 

contrato celebrado com a Administração;  

 

A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo não superior a 2 (dois) anos poderá ser aplicada cumulativamente a 

pena de multa quando:  
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A CONTRATADA, mesmo após a aplicação reiterada de multa, se recusar a adotar as 

medidas necessárias para adequar a execução do serviço às especificidades indicadas no 

Edital e no Termo de Referência anexo, em especial a sua frequência, periodicidade, espécie, 

quantidade e qualidade; 

 

A CONTRATADA suspender ou der causa a interrupção ou suspensão da execução do 

serviço por prazo superior a 05 (cinco) dias;  

 

A CONTRATADA não iniciar a execução do serviço no prazo estipulado neste; ou não manter 

a sua proposta no respectivo prazo de validade;  

 

O adjudicatário se recusar injustificadamente a assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, observado o prazo 

de validade da proposta do licitante.  

 

Além da multa, poderá ser declarada a inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública quando A CONTRATADA:  

 

Apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal ou comportar-se de modo inidôneo;  

 

Deixar de recolher os tributos, contribuições previdenciárias e demais obrigações legais, 

incluindo o depósito de FGTS, causando prejuízo ao erário.  

 

Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando o Licitante Vencedor não iniciar a 

execução do serviço no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do instrumento 

contratual devidamente assinado, conforme disposto no Edital; não manter a sua proposta no 

respectivo prazo de validade; ou ainda quando o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

a mesma poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

para substituir o licitante faltoso.  

 

Conforme o disposto no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93, a sanção referida neste item 

não se aplica às demais licitantes que convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, não aceitarem a contratação.  
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As multas, aplicadas cumulativamente ou não com as demais penalidades, deverão ser 

recolhidas aos Cofres do Município no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, sendo facultado à Administração cobrá-las judicialmente conforme o disposto na 

Lei nº 6.830/80, acrescidos dos encargos correspondentes.  

 

As penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, dispostas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, poderão 

ser aplicados aos os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos nos 

incisos do artigo 88 do mesmo diploma legal, garantido o direito ao contraditório e ampla 

defesa.  

 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração.  

 

Além das causas previstas nos incisos do art. 78 da L. nº 8.666/93, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas, as condutas que caracterizarem: reiterada desobediência 

aos preceitos estabelecidos no contrato ou no edital; falta grave a Juízo motivado da 

Administração; inexecução total ou parcial do contrato; bem como aquelas passíveis das 

sanções dispostas nos incisos III e IV do art. 87 da L. nº 8.666/93, poderão ensejar a rescisão 

do contrato pela CONTRATANTE.  

 

A Administração deverá inserir a empresa descumpridora da legislação trabalhista no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas.14 

 

A rescisão nos casos indicados no item anterior poderá ser afastada, ou postergada por 

conveniência ou por razões de interesse público, a juízo motivado da Administração Pública. 

 

A (s) licitante (s) que, convocada (s) dentro do prazo de validade da sua (s) proposta (s) não 

celebrar (em) contrato, deixar (em) de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar (em) o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver (em) a 

proposta, falhar (em) ou fraudar (em) na execução do (s) contrato (s), comportar-se 

(comportarem-se) de modo inidôneo ou cometer (em) fraude fiscal, poderá (ão), nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93, ser (em) impedido (s) de licitar e contratar com a Administração 
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Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 

legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 

 

12. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO 

O inicio da Prestação dos Serviços do objeto licitado dar-se-á após formalização do Termo de 

Contrato a ser firmado entre Município e a empresa vencedora da Licitação, conforme 

solicitação da Secretaria requisitante, a partir da emissão da Nota de Empenho e 

assinatura do pertinente contrato. 

 

Os serviços serão realizados no prazo de 06 (seis) meses, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, de acordo com o TERMO DE REFERENCIA ANEXO; 

 

Observado o prazo, horários e local, os objetos desta Licitação serão recebidos por 

funcionário especialmente designado, para conferência da qualidade e especificações com 

aquelas contratadas e consignadas no TERMO DE REFERENCIA ANEXO;  

 

A contratante através de servidor especialmente designado pela SECRETARIA 

REQUISITANTE acompanhará e fiscalizará a execução do objeto da licitação, devendo 

informar a inexecução total ou parcial deste termo a Procuradoria Geral do Município. 

 

13. DA GARANTIA DA PROPOSTA E GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

A Licitante deverá fornecer comprovante de depósito de Garantia de Proposta no valor de 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação respectivo para cada item, dentre a seguinte 

modalidade: caução em dinheiro, a fim de proteger a Entidade de Licitação contra atos ou 

omissões, nos termos do art. 31, III, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação para a habilitação, 

para fins de qualificação econômico-financeira.  

 

A caução em dinheiro será feito mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL, 

agência n° 3712-5, conta n° 13.741-3, mediante depósito identificado a crédito de Prefeitura 

Municipal de Carmo, CNPJ 29.128.741/0001-34, mediante depósito identificado, devendo o 

comprovante estar contido no Envelope junto a qualificação econômica-financeira.  
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A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado a partir da homologação da adjudicação. A Garantia de Proposta das 

Licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do 

encerramento da fase de habilitação; no caso de interposição de recurso o prazo de 

devolução será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos.  

 

A Garantia de Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato, 

mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual.  

 

A Licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato, caução em dinheiro.15  

 

Os depósitos da garantia de execução contratual deverão ser entregues conforme instruções 

da Entidade de Licitação.  

 

Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 

1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à 

diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 

proposta.  

 

O depósito deverá ser efetuado no BANCO DO BRASIL, agência n° 3712-5, conta n° 

13.741-3, mediante depósito identificado a crédito de Prefeitura Municipal de Carmo, CNPJ 

29.128.741/0001-34.  

 

A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Entidade de Licitação à Licitante no 

prazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral cumprimento das obrigações contratuais.  

 

Quando necessário, a Garantia de Execução deverá ser prorrogada. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos a serem efetuados em decorrência dos serviços objeto desta licitação 

correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários: 

                                                           
15

 Recomendação do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, nos autos do procedimento promocional nº 000026.2018.01.002-3, 

intitulado “Terceirização sem Calote”, da Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo-RJ, e Audiência realizada no dia 

18/05/2021, do compromisso assumido entre o Município de Carmo e o Ministério Público do Trabalho, conforme cópias em anexo ao Edital. 



 

 

End.: Praça Princesa Isabel, Número: 91, Bairro: Centro. Cidade: Carmo-RJ.  

CEP: 28640-000 | Telefone: (22) 2537-0008 

18

 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo para execução deste ccontrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Inciso II, da 

Lei 8.666/1993 por se tratar de serviço contínuo. 

16. CUSTO ESTIMADO 

O valor estimado da prestação de serviços objeto deste Termo de Referência será de R$ 

410.180,52 (quatrocentos e dez mil cento e oitenta reais e cinquenta e dois centavos).  

 

17. GESTÃO CONTRATUAL 

A CONTRATANTE designará o Fiscal do Contrato, o qual além das responsabilidades 

normais de fiscalização, também será o responsável pelo acompanhamento dos indicadores 

de desempenho, dos planos de ação, e da verificação da autenticidade das informações 

prestadas. Cabendo à CONTRATADA a disponibilização de todas as informações solicitadas 

pelo Fiscal. 

 

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 

 


